
 PROCESSO TC Nº 10788/22 

 Objeto:  1º Termo Aditivo a contratos originados da  Chamada Pública nº 005/22 
 Órgão/Entidade:  Prefeitura Municipal de Patos 
 Responsável(is):  Nabor Wanderley da Nóbrega Filho  (Prefeito) 
 Relator:  Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago  Melo 

 EMENTA:  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL  –  ADMINISTRAÇÃO  DIRETA  – 
 PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PATOS  -  1º  TERMO  ADITIVO  AOS  CONTRATOS 
 Nº  1497,  1498,  1500,  1501,  1502,  1503,  1504,  1505,  1506,  1507,  1510, 
 1511,  1513,  1515,  1516,  1519,  1521,  1525,  1526,  1660,  1661,  1663,  1664  E 
 1665/2022,  ORIGINADOS  DA  CHAMADA  PÚBLICA  Nº  005/22  -  ACRÉSCIMO 
 DE VALORES - Regularidade. Comunicação ao gestor. Arquivamento. 

 ACÓRDÃO  AC2  TC  00954/23 

 Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  da  análise  dos  aspectos  formais  do  1º  Termo  Aditivo  para 
 acréscimo  de  valores  aos  Contratos  nº  1497,  1498,  1500,  1501,  1502,  1503,  1504,  1505,  1506,  1507, 
 1510,  1511,  1513,  1515,  1516,  1519,  1521,  1525,  1526,  1660,  1661,  1663,  1664  e  1665/2022, 
 originados  da  Chamada  Pública  nº  005/2022,  promovidos  pela  Prefeitura  Municipal  de  Patos,  sob  a 
 responsabilidade  do  Prefeito  Nabor  Wanderley  da  Nóbrega  Filho,  tendo  como  objeto  o  credenciamento 
 para  cadastramento  e  posterior  contratação  de  microempreendedores  individuais  –  MEI,  para 
 prestação  de  serviços  do  tipo  “cuidadores”  no  âmbito  da  Secretaria  da  Educação  de  Patos,  ACORDAM 
 os  Conselheiros  integrantes  da  Segunda  Câmara  do  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA 
 – TCE/PB, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto do relator, em: 

 I. CONSIDERAR REGULARES os mencionados aditamentos; 

 II.  COMUNICAR  ao  gestor  que  observe  as  determinações  deste  Tribunal,  constantes  do  Acórdão  AC2 
 TC 02984/22 (Processo TC 02330/22); 

 III. DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 Publique-se. 
 Plenário Min. João Agripino - Sessão Presencial/Remota da 2ª Câmara do TCE/PB 

 João Pessoa, 25/04/2023 
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 RELATÓRIO 

 CONSELHEIRO  EM  EXERCÍCIO  OSCAR  MAMEDE  SANTIAGO  MELO  (Relator)  :  Trata-se  do  exame  dos 
 aspectos  formais  do  1º  Termo  Aditivo  para  acréscimo  de  valores  aos  Contratos  nº  1497,  1498,  1500, 
 1501,  1502,  1503,  1504,  1505,  1506,  1507,  1510,  1511,  1513,  1515,  1516,  1519,  1521,  1525,  1526, 
 1660,  1661,  1663,  1664  e  1665/2022,  originados  da  Chamada  Pública  nº  005/2022,  promovidos  pela 
 Prefeitura  Municipal  de  Patos,  sob  a  responsabilidade  do  Prefeito  Nabor  Wanderley  da  Nóbrega  Filho, 
 tendo  como  objeto  o  credenciamento  para  cadastramento  e  posterior  contratação  de 
 microempreendedores  individuais  –  MEI,  para  prestação  de  serviços  do  tipo  “cuidadores”  no  âmbito  da 
 Secretaria da Educação de Patos. 

 Em manifestação única, fls. 593/602, a Auditoria fez os seguintes destaques: 

 1)  Reportou-se  à  decisão  acerca  da  Chamada  Pública  05/2022  e  dos  decursivos  contratos, 
 consubstanciada  no  Acórdão  AC2  TC  02984/22  (Processo  TC  02330/22),  na  qual,  este 
 Tribunal,  seguindo  o  voto  vista  do  eminente  Conselheiro  Arnóbio  Alves  Viana,  considerou 
 regular  o  procedimento,  determinou  a  suspensão  de  novos  credenciamentos  ou 
 contratações, exceto em casos de substituição, e fixou prazo para adoção de providências: 

 2)  Destacou  que  as  normas  de  regência  foram  devidamente  observadas  e,  assim,  entendeu 
 regulares os aditamentos encaminhados, a saber: 
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 Instado  a  se  pronunciar,  o  Ministério  Público  de  Contas  emitiu  o  Parecer  nº  582/23,  fls.  605/607, 
 da  lavra  do  d.  Procurador  Luciano  Andrade  Farias,  destacando  que  a  decisão  sobre  a  Chamada  Pública 
 e  os  decursivos  contratos  foi  publicada  em  09/02/2023,  data  posterior  à  celebração  dos  aditamentos 
 em  exame,  e  que  foi  assegurado  um  prazo  de  transição  à  Prefeitura  para  medidas  corretivas.  Razão 
 pela  qual  pugnou,  ante  a  ausência  de  máculas,  consoante  apurado  pela  Auditoria,  pela  regularidade 
 dos aditivos listados nos autos (fls. 594/599), decorrentes da Chamada Pública nº 005/2022. 

 É o relatório, informando que foram dispensadas as notificações de praxe. 

 VOTO 

 CONSELHEIRO  EM  EXERCÍCIO  OSCAR  MAMEDE  SANTIAGO  MELO  (Relator):  Alinhado  com  as 
 conclusões  da  Auditoria  e  do  Parquet  de  Contas,  voto  pela  (1)  regularidade  dos  aditamentos  em 
 exame;  (2)  alerta  ao  gestor  sobre  as  determinações  deste  Tribunal,  constantes  do  Acórdão  AC2  TC 
 02984/22 - Processo TC 02330/22; e (3) arquivamento do processo. 

 É o voto. 
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Assinado

Assinado Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

26 de Abril de 2023 às 10:29

Cons. em Exercício Oscar Mamede Santiago
Melo

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE

RELATOR
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

26 de Abril de 2023 às 10:23 26 de Abril de 2023 às 10:41


